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PROCURAÇÃO 
 

Por este instrumento particular, PMG 

CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 27.594.624/0001-30, com sede na Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2573, Royal Trade 

Sala 109, Brotas Salvador, BA, CEP 40280902, representada neste ato por seu (sua) sócia 

administradora Sra. ERIVANDINA SOARES SANTANA portadora do CPF n.º 350.668.575-91, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Beis. MÁRCIO DÓRIA (OAB/BA 14.141), 

MAURÍCIO DÓRIA (OAB/BA 16.541), TEREZA CRISTINA GUERRA DÓRIA (OAB/BA 15.959), 

JANAÍNA MENEZES DÓRIA (OAB/BA 13.904), HERSEN CUMMING JR. (OAB/BA 17.861) e 

SANDRO PIRES BATISTA (OAB/BA 31.621), brasileiros, todos casados, como endereço 

profissional sito à Rua Amélia Rodrigues n. 04, Graça, Salvador, Bahia, CEP nº40.150-180, 

integrantes da banca de advocacia Dória Advogados Associados, sociedade simples, com 

inscrição no CNPJ/MF sob nº02.720.452/0001-73, aos quais conferem os poderes da cláusula 

“ad judicia”, para o foro em geral, com a finalidade de defender os seus interesses em 

processos judiciais ou em processos licitatórios, em especial no que se refere a todos os atos 

necessários para a justa representação da outorgante no Processo Administrativo 052/2024, 

referente a Concorrência Pública n.º 001/2024, do município de Érico Cardoso/Bahia, 

conferindo, ainda, poderes para substabelecer, transigir e desistir. 

Salvador, 05 de março de 2024.  

 

PMG CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA  

ERIVANDINA SOARES SANTANA 

CPF/MF 350.668.575-91 

http://www.doriaadvogados.com.br/
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Processo Administrativo nº 052/2024 

Concorrência nº 001/2024 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso administrativo interposto contra 

decisão do Agente de Contração e sua equipe de apoio, alegando 

em síntese que os vícios apontados na sua desclassificação 

poderiam ser retificados com realização de diligência, eis que se 

trata de mero formalismo, e, que, eventual retificação não alteraria 

o valor global da oferta. 

Os demais licitantes declinaram do direito de 

apresentar contrarrazões, conforme se infere na ata acostada aos 

autos. 

É o breve relatório. Decide-se. 

Inicialmente, convém ressaltar que os princípios que 

regem a Licitação, qualquer que seja a sua modalidade, resumem-

se nos seguintes preceitos: procedimento formal; publicidade de 

seus atos; igualdade entre os licitantes; sigilo na apresentação das 

propostas; vinculação ao edital ou convite; clareza e precisão do 

instrumento convocatório; julgamento objetivo; isonomia de 

tratamento entre os licitantes, adjudicação compulsória ao 

vencedor. 
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Nos dizeres de HELY LOPES MEIRELLES (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 17ª ed; Editora Malheiros, pg. 251), os 

OBJETIVOS da LICITAÇÃO consistem: 

"(...) a finalidade precípua da licitação será sempre a 

obtenção de seu objeto nas melhores condições para a 

administração, e, para tanto, esse objeto deverá ser 

convenientemente definido no edital ou no convite, a fim 

de que os licitantes possam atender fielmente ao desejo 

do Poder Público. Licitação sem caracterização de seu 

objeto é nula, porque dificulta a apresentação das 

propostas e compromete a lisura do julgamento e a 

execução do contrato subsequente." (g.n.) 

Neste contexto, deverá a Administração se escorar 

de forma indissociável do princípio da legalidade e promover os 

atos necessários à efetiva e escorreita fiscalização dos contratos 

que estabelece com particulares, sob pena de incorrer em 

comportamento ilícito. 

Com tais fundamentos, não se deve aceitar 

propostas IRREGULARES, que sob análise técnica, resulte na 

contratação – com evidente sobrepreço – da empresa declarada 

vencedora. 

O art. 64 da Lei 14.133/21 assim dispõe: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 

não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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I - complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 

de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

A proposta apresentada pela empresa Recorrente 

não pode ser retificada por via da diligência, eis que apresentou 

cronograma físico financeiro com valores de itens acima dos 

descritos na planilha orçamentária. 

Isso porque, embora a empresa defenda que a falha 

detectada em sua proposta configure mero equívoco formal 

passível de correção através de diligência, este ente público 

analisou, inclusive com apoio do setor de engenharia, que se trata 

de erro substancial em que sua alteração implicará em 

apresentação de nova proposta em manifesta afronta aos 

princípios da isonomia entre os licitantes e da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

A Recorrente não juntou e nem indicou quais os 

dados concretos que seriam utilizados na retificação do 
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cronograma, apenas faz alusões genéricas. Não se tem a certeza 

se, depois de eventual correção, a proposta reapresentada 

continuaria, ou não, sendo a mais vantajosa para a municipalidade. 

O edital do certame é claro, objetivo e dispõe 

expressamente que: 

11.13. Também será DESCLASSIFICADA a proposta cujo 

PREÇO GLOBAL ORÇADO ou O PREÇO DE QUALQUER 

UMA DAS ETAPAS previstas no cronograma físico-

financeiro supere os preços de referência discriminados 

nos projetos anexos a este edital. 

Da mesma forma, a Lei 14.133/21 dispõe em seu 

artigo 11, in verbis: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 

execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável. 

A proposta apresentada pela Recorrente não está 
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apta e não preenche os requisitos necessários para contratação. 

ANTE AO EXPOSTO, com âncora no princípio da 

supremacia do interesse público, da Legalidade e da vinculação ao 

edital, nega-se provimento ao recurso interposto. 

Publique-se. 

Érico Cardoso/BA, em 05 de março de 2024. 

 

 

GERFFESON DE PAULA BATISTA 
Agente de Contratação 

Decreto Municipal nº 004/2022 
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